
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 120, DE 2010 
 
Altera a Lei nº. 5.917, de 10 de setembro de 1973, 
que aprova o Plano Nacional de Viação, de modo 
a incluir na BR -293, constante da Relação 
Descritiva de Rodovias do Sistema Rodoviário 
Federal, trecho que especifica. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Altere-se o item 2.2.2 – Relação Descritiva das Rodovias do 

Sistema Rodoviário Federal, subitem Ligações, integrantes do Anexo do Plano Nacional 
de Viação, aprovado pela Lei nº. 5.917, de 10 de setembro de 1973, a descrição da BR-
293 com a inclusão do seguinte trecho: 
 
“........................................................................................ 
 
“2.2.2 – Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal 
 
BR Pontos de Passagem Unidades da 

Federação 
Extensão 
(Km) 

Superposição 
BR- Km 

 Entroncamento com a BR-
293 – Candiota – Usina 
Termelétrica Presidente 
Médici 

RG 15  

 
...........................................................................................” 

 
 
Art. 2º O traçado definitivo da ligação rodoviária de que trata o art. 1º 

desta Lei será definido pelo órgão rodoviário competente. 
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Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

   Candiota, devido ao seu subsolo abundante em minerais (carvão e 
calcário), está se transformando em um centro de geração de energia termelétrica e 
produção de cimento pozolânico. 
 
   O complexo industrial do município sofre com a dificuldade de 
escoamento da sua produção pela falta de rodovias com trafegabilidade adequada.    
 
   A Rodovia Miguel Arlindo Câmara, que liga a BR-293/RS, à cidade e 
ao complexo termelétrico, é a única via de acesso para o atendimento, não só da 
população local como do restante do complexo industrial de Candiota. 
 
   Está prevista para o início de 2010 a conclusão das obras de 
ampliação da capacidade da Usina Termelétrica Presidente Médici, localizada no 
município, que se realizará com a entrada em operação da Fase C do complexo 
(Candiota III). 
 
   A rodovia, que já não está adequadamente mantida para o tráfego 
atual, sofrerá uma solicitação maior com essa ampliação, aumentando os riscos para os 
veículos de passageiros e cargas que utilizam a mesma. 
 
   Outro ponto a destacar é que a Fase C da Usina de Candiota está 
relacionada no Programa de Aceleração de Crescimento do Governo Federal. 
 
   A federalização da Rodovia Miguel Arlindo Câmara, com a criação do 
acesso à BR-293 aqui proposta, propiciará melhores condições de tráfego para população 
local além de permitir segurança e rapidez no escoamento da produção da região. 
 
   Portanto, com a federalização da rodovia ora indicada, o Congresso 
Nacional estará dando resposta justa à população brasileira em cada recanto deste nosso 
Brasil, pelo que primamos pela sua aprovação. 

 
 

Sala das Sessões, 
 
 

Senador PAULO PAIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI No 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973. 

Regulamento Aprova o Plano Nacional de Viação e dá
outras providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
 
 

(À Comissão de Serviços de Infraestrutura, em decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 06/05/2010. 
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